
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original: 

1)PL 222/2021 do Ver. Jair Tatto 
PARECER Nº 1468/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 15/12/2022, PÁGINA 196, 
COLUNA 01. 

PARECER Nº 501/2023 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DOC EM 11/05/2023, PÁGINA 405, COLUNA 01. 

PARECER Nº 994/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 222/2021 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, visa instituir a Semana 
da Jornada Legislativa. 

Estabelece o art. 1º da propositura a instituição, no Município de São Paulo, da Semana 
da Jornada Legislativa, a ser realizada, anualmente, na segunda semana do mês de maio. 

Pelo art. 2º, a Semana da Jornada Legislativa consistirá na realização de palestras cuja 
temática sempre abordará assuntos direcionados à função dos Poderes, principalmente o Poder 
Legislativo, versando sobre obrigações orçamentárias, diferenças entre os poderes, 
responsabilidade de gestão, elaboração de leis, efetividade e responsabilidade na elaboração de 
leis, dentre outras ações. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “proposto para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, bem 
como para conferir ao projeto contornos mais abstratos, afastando invasão indevida na esfera 
de atuação do Executivo”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 30/08/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) - Relator 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/08/2023, p. 418 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

